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Inclua-se novo artigo, com a seguinte redação: 

“Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos em relação aos art. 1º e ao art. 2º, a partir do ano subsequente 
ao da publicação desta lei. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa alteração visa adequar a redação do artigo ao disposto no parágrafo 2º 
do artigo 62 da Constituição Federal, que dispõe que qualquer majoração de 
imposto de renda só pode produzir efeitos no exercício seguinte ao da 
conversão da MP em Lei. 

 

Assinatura: 
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